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INDICA  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  COM
CÓPIA A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE,
MOSTRANDO  A  NECESSIDADE  DE  SE
DESTINAR  RECURSOS  PARA  IMPLANTAÇÃO
DE  UM  CENTRO  DE  CARDIOLOGIA  NO
HOSPITAL  REGIONAL  DE  SORRISO,
CONFORME  SOLICITAÇÃO  DO  VEREADOR
DAMIANI  DA  TV.

Com fulcro no art. 160, inciso II, do Regimento Interno, desta Casa de Leis, após manifestação favorável do
Soberano Plenário, solicito o envio às autoridades supracitadas, ao qual INDICO a necessidade de destinar
recursos para implantação de um Centro de Cardiologia no Hospital Regional de Sorriso.

JUSTIFICATIVA

Considerando que até o inicio do século XX, as doenças circulatórias e cardiacas apresentavam taxa bem
mais reduzida do que hoje em dia, em consequência da alimentação mais saudável e do menor
sedentarismo da população da época;

Considerando que dados do Ministério da Saúde apontam que os problemas cardiovasculares são
responsáveis por aproximadamente 300 mil mortes por ano no país, o que representa um índice 35% da
população brasileira diagnosticada com a doença;

Considerando que os pacientes cardíacos do município e da região ao necessitarem de intervenções
cardiológicas, como angioplastia, cateterismo, colocação de stent, dentre outros procedimentos, são
encaminhados para a Capital Cuiabá, demandando logística de transporte e acompanhante;

Considerando que esses pacientes são oriundos de famílias de baixa renda, as quais não têm condições
financeiras para pagar o procedimento na rede privada;

Considerando que o Hospital Regional de Sorriso atende 15 municípios, o que possibilita a implantação de
um Centro de Cardiologia;
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Considerando que é necessário promover políticas públicas para fornecer à população serviços que
proporcione a recuperação da saúde, torna-se imprescindível a implantação do referido Centro de
Cardiologia no município de Sorriso.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 23 de Junho de 2021

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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